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JORNAL “O MENSÁRIO OFICIAL” 
(Criado pela Lei Orgânica Municipal de 1990) * Home Page: www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm 

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
210ª Edição /  Sexta-feira / 29 de Junho de 2018.

 

Atos do Poder Executivo 
 

PORTARIA Nº 65/2018. 

 

Assunto: Poderes/Instrumento de Mandato 

 

A Prefeitura Municipal de São 

Sebastião de Lagoa de Roça/PB, por seu 

representante ou Prefeito Constitucional deste 

Município, SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 

NETO, CPF. 028.377.614-51, Outorga o 

Secretário de Educação, o Sr. DORIÉDSON 

DE FARIAS COURA, CPF. 024.399.074-05, e o 

Tesoureiro o Sr. PAULO SERGIO DE 

VASCONCELOS, CPF: 991.531.654-20, 

poderes para movimentar todas as contas 

vinculadas ao CNPJ: 30.731.573/0001-56 deste 

ente municipal, os poderes abaixo elencados: 

 

EMITIR CHEQUES 

ABRIR CONTAS DE DEPOSITO 

AUTORIZAR COBRANÇA 

RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR 

QUITAÇÃO 

SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E 

COMPROVANTES 

REQUISITAR TALONARIOS DE CHEQUES 

AUTORIZAR DEBITO EM CONTA RELATIVO A 

OPARAÇÕES 

RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS 

ENDOSSAR CHEQUE 

EFETUAR TRANSFERENCIAS PAGAMENTOS, 

EXCETO POR MEIO ELETRONICO 

SUSTAR / CONTRA-ORDENAR CHEQUES 

CANCELAR CHEQUES 

BAIXAR CHEQUES 

EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE 

EFETUAR SAQUES - POUPANA 

EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO 

ELETRONICO 

EFETUAR TRANSFERENCIAS POR MEIO 

ELETRONICO 

CONSULTAR CONTAS/APLI. PROGRAMAS 

REPASSE RECURSOS FEDER- RPG 

LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO 

GER. FINANCEIROS/AASP 

SOLICITAR SALDOS/ EXTRATOS DE 

INVESTIMENTOS 

EMITIR COMPROVANTES 

EFETUAR TRANSFERENCIA P/MESMA 

TITULARIDADE-MEIO ELETRONICO 

ENCERRAR CONTAS DE DEPOSITO 

CONSULTAR OBRIGAÇÕES DO DEBITO 

DIREITO AUTORIZADO-DDA 

CARTAO TRANSPORTE- AUTORIZAR 

DEB/TRANS MEIO ELETRONICO 

ATUALIZAR FATURAMENTO PELO 

GERENCIADOR FINANCEIRO 

 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 02 

de Junho de 2018. 
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PORTARIA N° 66/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

RESOLVE 
 

EXONERAR o Sr. José Afonso Pereira 
da Silva, CPF. 272.584.084-87, para o Cargo 
COMISSIONADO de Gerente de Pregão, lotado 
na Secretaria Municipal de Finanças deste 
Município. 
 

Publique-se e Registre-se. 
 

Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB, 01 de junho de 2018. 

 
 

 

PORTARIA N° 67/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

RESOLVE 
 

AUTORIZAR Licença Prêmio de 180 
(cento e oitenta) dias ao Servidor Dimas Porto da 
Rocha Fontes, Tratorista, Matrícula 0025, RG. 
732.112-SSP-PB., CPF. 414.428.144-20, lotado 
na Secretaria de Transportes deste Município. 
 

Publique-se e Registre-se. 
 

Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB, 01 de junho de 2018. 

 

 
 

 

PORTARIA N° 68/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

RESOLVE 
 

AUTORIZAR Licença sem Vencimentos 
por um período de 02 (dois) anos ao Servidor 
Leidson Oliveira Adelino de Lima, Médico, 
Matrícula 0418, RG. 1.114.277-SSP-PB., CPF. 
559.138.064-68, lotado na Secretaria da Saúde 
deste Município. 

Publique-se e Registre-se. 
 

Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB, 01 de junho de 2018. 

 

 
 
 

PORTARIA N° 69/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

RESOLVE 
 

AUTORIZAR Licença Prêmio de 180 
(cento e oitenta) dias a Servidora Maria Aparcida 
de Farias, Professora de Educação Básica, 
Matrícula 0415, RG. 1.303.827-SSP-PB., CPF. 
884.704.314-04, lotada na Secretaria de Educação 
deste Município. 

 
Publique-se e Registre-se. 

 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB, 01 de junho de 2018. 
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PORTARIA Nº. 70/2018. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
estribado no Art. 72, VI da Lei Orgânica do 
Município, e artigos 30 e 31 da Lei Complementar 
n.º 01 de 06 de Janeiro de 1993. 
 
 R E S O L V E: 
 
 NOMEAR a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 
composta pelos seguintes Membros: ANTONIO 
DONATO DE MEDEIROS NETO ARLAN RAMOS 
LUCAS, MARIA DE FATIMA MORENO E 
ROCINE,  para sob a presidência do primeiro, 
comporem a referida Comissão, tudo para 
cumprirem as determinações atinentes às 
Licitações, definidas na Lei nº 8.666/93, até 
ulterior. 

Publique-se e Registre-se. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de São 
S.de Lagoa de Roça/PB, 01 de junho de 2018. 

 
 

PORTARIA N° 71/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

R E S O L V E 
 

NOMEAR o Sr. ARLAN RAMOS LUCAS, 
CPF/MF. 023.687.174-98, para exercer a função 
de PREGOEIRO, bem como os senhores 
ANTONIO DONATO DE MEDEIROS NETO e 
MARIA DE FATIMA MORENO E ROCINE para 
compor a equipe de apoio a Pregões, com 
validade de 01(um) ano, a partir da data de 
publicação.Publique-se e Registre-se. 

 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB, 01 de junho de 2018. 

 

PORTARIA N° 72/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

R E S O L V E 
 

 NOMEAR o Sr. AFONSO FIRMINO 
HENRIQUE, CPF/MF. 021.553.564-20, para 
exercer o Cargo Comissionado de Administrador 
do Mercado Público, lotado na Secretaria de 
Obras e Urbanismo deste Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB. 
 

Publique-se e Registre-se. 
 

Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 
Lagoa de Roça-PB, 01 de junho de 2018. 

 

 
 
 
 

PORTARIA N° 73/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 

 
R E S O L V E 

 
 NOMEAR a Sra. MARIA JOSÉ DE 
ANDRADE FERREIRA, CPF/MF. 475.715.354-68, 
para exercer o Cargo Comissionado de secretária 
de Gabinete, lotada na Secretaria de Finanças 
deste Município de São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB. 
 

Publique-se e Registre-se. 
 
Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB, 01 de junho de 2018. 
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LEI MUNICIPAL nº 536/2018 de 25 /06/ 2018. 

 
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
DE LAGOA DE ROÇA, do Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais; 

 
Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e 
eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º - Em cumprimento às disposições da 
Constituição Federal, Constituição Estadual, da 
Lei Orgânica Municipal e da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, ficam estabelecidas as 
Diretrizes Orçamentárias do Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça, para o exercício de 
2019, compreendendo:  
 
I - as disposições sobre prioridades e metas da 
Administração Pública Municipal;  
 
II - a estrutura do orçamento municipal; 
  
III - a elaboração, alteração e execução 
orçamentária;  
 
IV - as despesas de pessoal e encargos sociais;  
V - as condições para concessão de recursos 
públicos;  
 
VI - as alterações na legislação tributária;  
 
VII - as disposições sobre a dívida pública 
municipal; e  
 
VIII - as disposições finais.  
 
Parágrafo único. -  Integram esta Lei, os seguintes 
Anexos:  
 
a) metas fiscais elaboradas em conformidade com 
os §§1º e 2º do art. 4º, da Lei Complementar nº 
101, de 2000;  
b) riscos e eventos fiscais elaborados em 
conformidade com o §3º do art. 4º, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000.  
 
 

CAPÍTULO II  
DAS PRIORIDADES E METAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 
Art. 2º - As prioridades e metas da Administração 
Pública Municipal para o exercício de 2019, 
atendidas as despesas que constituem obrigações 
constitucionais e ou legais do Município e as de 
funcionamento dos órgãos e entidades municipais, 
serão estabelecidas no Anexo do Projeto de Lei 
que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
período de 2018/2021”, que será encaminhado 
para apreciação do poder legislativo até 31 de 
Agosto do corrente ano. 
 
Parágrafo único - O Orçamento Anual será 
elaborado em consonância com as prioridades e 
metas estabelecidas na forma do caput deste 
artigo e estar adequadas ao Plano Plurianual – 
PPA 2018/2021. 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
 
Art.3º -  O Orçamento para o exercício financeiro 
de 2019 abrangerá os Poderes Legislativo e 
Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta e será elaborado 
levando-se em conta à estrutura organizacional do 
Município e suas possíveis alterações.  
 
Art. 4º - A proposta orçamentária do Município 
evidenciará as receitas por rubricas e suas 
respectivas despesas, por função, sub função, 
programa, projetos, atividades e operações 
especiais de cada unidade gestora e conterá: 
  
I - mensagem encaminhando o projeto de lei; 
 
II - texto da lei;  
 
III - demonstrativo da receita e despesa, segundo 
as categorias econômicas;  
 
IV - sumário geral da receita por fontes e da 
despesa por funções de governo;  
 
V - quadro das dotações por órgãos de governo e 
administração; 
 
VI - demonstrativo  da despesa por órgãos e 
funções;  
 
VII - programa de trabalho através da funcional 
programática; e  
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VIII - demonstrativo da despesa segundo sua 
natureza.  
 
Art. 5º - Para efeito desta Lei entende-se por:  
 
I - Programa, o instrumento de organização da 
ação governamental visando à concretização dos 
objetivos pretendidos, sendo mensurado por 
indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;  
II - Atividade, um instrumento de programação 
para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo;  
III - Projeto, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo; e  
IV - Operação especial, as despesas que não 
contribuem para manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais 
não resulta um produto e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços. 
Parágrafo único – As categorias de programação 
de que trata o art. 10 desta Lei serão identificadas 
por programas e ações (atividades, projetos, 
operações especiais), de acordo com as 
codificações da Portaria SOF nº 42/1999, da 
Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e 
da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 
2018/2021.  
 

CAPÍTULO IV 
DA ELABORAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXECUÇÃO 

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
 

Art. 6º - A proposta orçamentária do Município, 
relativa ao exercício financeiro de 2019, deverá 
ser elaborada em conformidade com os diversos 
princípios, além dos contábeis geralmente aceitos, 
o de igualdade, prioridade de investimentos nas 
áreas sociais, austeridade na gestão dos recursos 
públicos, modernização na ação governamental, 
transparência na elaboração e execução do 
orçamento.  
 
Art. 7º - O Poder Legislativo elaborará seu 
detalhamento de despesas para o exercício 
financeiro de 2019, observadas as determinações 
contidas nesta Lei e no art. 29-A da Constituição 
Federal, devendo encaminhá-lo ao Poder 

Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo de 
remessa da proposta orçamentária a Câmara 
Municipal.  
 
Art. 8º - As emendas ao projeto de lei 
orçamentária devem obedecer ao disposto no art. 
166, §3º, da Constituição Federal e não poderão 
indicar recursos provenientes de anulação das 
seguintes despesas:  
 
I - dotações com recursos vinculados;  
II - dotações referentes à contrapartida;  
III - dotações referentes a obras em andamento; 
IV - dotações referentes a precatórios e sentenças 
judiciais; e 
V – dotações destinadas à cobertura de despesas 
com pessoal. 
 
Art. 9º -  A proposta orçamentária de 2019 
contemplará autorização ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abertura de créditos 
adicionais suplementares, observando o disposto 
na Lei nº 4320, de 17 de março de 1964, visando: 
I – criar, quando for o caso, natureza de despesa 
em categoria de programação já existente; 
II – movimentar, internamente, o Orçamento 
quando as dotações existentes se mostrarem 
insuficientes para a realização de determinadas 
despesas; 
III – incorporar valores que excedam às previsões 
constantes da Lei Orçamentária de 2019; e 
IV -  anular parcial ou totalmente dotações de 
créditos especiais e ou extraordinários, quando os 
mesmos tiverem saldo que não forem mais 
utilizados.  
Parágrafo único – Para cumprimento do disposto 
no caput deste artigo, o chefe do poder executivo 
poderá utilizar 60% (sessenta por cento) do valor 
das dotações orçamentárias. 
Art.10. - O Poder Executivo poderá, mediante 
Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, 
total ou parcialmente, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária de 2019 e em 
créditos adicionais, em decorrência da extinção, 
transformação, transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgãos e entidades, bem 
como de alterações de suas competências ou 
atribuições, mantida a estrutura programática, 
expressa por categoria de programação, conforme 
definida no parágrafo único do art. 5º desta Lei.  
 
Parágrafo único. -  A transposição, transferência 
ou remanejamento não poderá resultar em 
alteração dos valores das programações 
aprovadas na Lei Orçamentária de 2019 ou em 
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créditos adicionais, podendo haver, 
excepcionalmente, ajuste na classificação 
funcional.  
 
Art. 11. - O Governo Municipal destinará, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua 
receita resultante de impostos e das transferências 
federais e estaduais de impostos, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino, como estabelece o 
artigo 212 da Constituição Federal e Lei Federal nº 
11.494, de 20 de junho de 2007. 
 
Parágrafo único. - O Município aplicará parte dos 
recursos a que se refere o caput deste artigo, na 
manutenção e desenvolvimento da educação 
básica e à remuneração condigna dos 
trabalhadores da educação, nos termos 
estabelecidos no art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal.  
 
Art. 12. - A proposta orçamentária consignará 
previsão de recursos para financiamento das 
ações e serviços públicos de saúde no ano de 
2019, no mínimo, de 15% (quinze por cento) do 
produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os 
artigos 158 e 159, I, b e § 3º, da Constituição 
Federal.  
 
Art. 13 - O Município aplicará em conformidade 
com o que dispõe o art. 160 da Lei Orgânica 
Municipal, 10% (dez por cento) do orçamento 
anual para atender aos produtores rurais, com 
insumos, equipamentos agrícolas e sementes. 
Art. 14. - O Orçamento de 2019 deverá conter 
Reserva de Contingência, limitada a 1% (um por 
cento) da receita corrente líquida prevista, 
destinada a atender os passivos contingentes, os 
riscos e eventos fiscais, dentre outros imprevistos 
e imprevisíveis.  
 
Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entendem-
se como eventos e riscos fiscais imprevistos e 
imprevisíveis, entre outros, as despesas 
necessárias ao funcionamento e manutenção dos 
serviços públicos e da estrutura da Administração 
Municipal, não orçadas ou orçadas à menor, as 
decorrentes de criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ações governamentais às 
necessidades do Poder Público. 
 
Art. 15. - Considera-se despesa irrelevante para 
fins do disposto no §3º do art.16 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, a despesa cujo 

valor não ultrapasse os limites estabelecidos nos 
incisos I e II do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações posteriores.  
 
Art. 16. - Os pagamentos devidos pela Fazenda 
Pública Municipal, em virtude de sentença 
judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à 
conta dos créditos respectivos, conforme disposto 
no art. 100 da Constituição Federal.  
Art. 17. - A destinação de recursos para novos 
projetos somente será permitida depois de 
adequadamente atendidos os projetos em 
andamento e as despesas de conservação do 
patrimônio, salvos os projetos programados com 
recursos de convênios e operações de crédito.  
 

CAPÍTULO V 
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
 
Art. 18. - Para efeito do disposto nos artigos 37, V 
e X e 169, §1º, inc. II, da Constituição Federal, 
bem como a Lei Complementar nº 101, de 2000, 
fica estabelecido que a Administração Direta e 
Indireta, e o Poder Legislativo, poderão criar 
cargos, empregos e funções, alterar a estrutura de 
carreira, realizar concurso público, conceder 
qualquer vantagem, corrigir, reajustar ou aumentar 
a remuneração dos servidores públicos municipais 
e admitir pessoal, mediante lei e havendo prévia 
dotação orçamentária suficiente para atendimento 
da respectiva despesa, em observância aos limites 
constitucionais e legais.  
 

§ 1º. - Os recursos para as despesas 
decorrentes dos atos dispostos no caput deste 
artigo deverão estar previstos no Orçamento de 
2019 ou acrescidos por créditos adicionais.  

§ 2º  - Quando houver majoração do 
salário mínimo nacional por parte do Governo 
Federal, os servidores deste município que 
percebem  valor equivalente a esse patamar,  
serão contemplados com reajuste  no mesmo 
percentual. 
Art. 19. - A despesa total com pessoal dos 
Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, 
não excederá os limites de 54% (cinqüenta e 
quatro por cento) e 6% (seis por cento) da Receita 
Corrente Líquida, observada os limites 
prudenciais. 
 
Art. 20. - No exercício financeiro de 2019 a 
realização de hora extra, quando a despesa com 
pessoal houver excedido o limite disposto no 
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parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 
101, de 2000, somente poderá ocorrer nos casos 
de necessidade temporária de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela 
autoridade competente.  
 
Art. 21. - Serão considerados contratos de 
terceirização de mão-de-obra, para efeito do 
disposto no §1º do art.18 da Lei Complementar nº 
101, de 2000, as despesas provenientes de 
contratação de pessoal para substituição de 
servidores pertencentes a categorias funcionais 
abrangidas por planos de cargos do quadro de 
pessoal de órgão ou entidade, desde que haja 
vacância dos cargos a serem substituídos, sendo 
tais despesas contabilizadas como Outras 
Despesas de Pessoal.  
 

CAPÍTULO VI 
DAS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE 

RECURSOS PÚBLICOS 
 
Art. 22. - O Poder Executivo poderá, mediante 
autorização legislativa específica, transferir 
recursos do Tesouro Municipal, a título de 
subvenção social, às entidades sem fins 
lucrativos, as quais desenvolvam atividades nas 
áreas social, médica, educacional, cultural e 
desportiva, desde que estejam legalmente 
constituídas.  
§1º - As entidades beneficiadas nos termos do 
caput deste artigo deverão prestar contas dos 
recursos recebidos ao Poder Executivo.  
§2º - Fica vedada à concessão de subvenção a 
entidades que não cumprirem as exigências do 
§1º deste artigo, assim como as que não tiverem 
suas contas aprovadas pelo Poder Executivo.  
 
Art. 23. - O Poder Executivo poderá destinar 
recursos para pessoas físicas ou jurídicas situadas 
no Município, visando cobrir suas necessidades ou 
déficit, respectivamente, observadas as 
disposições contidas em lei municipal específica. 
 
Art. 24. - A Lei Orçamentária conterá dotação para 
acobertar despesas com contribuições a entidades 
que visem o desenvolvimento municipal ou 
regional.  
 

 
CAPÍTULO VII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

 

Art. 25. - Qualquer Projeto de Lei que conceda ou 
amplie incentivos, isenção ou benefícios de 
natureza tributária ou financeira, que gere efeitos 
sobre a receita estimada para o Orçamento de 
2019, deverá, para sua aprovação, observar os 
termos do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 
2000, no que couber.  
 
Art. 26. - O Chefe do Poder Executivo, autorizado 
em lei, poderá conceder benefício fiscal aos 
contribuintes que pagarem seus tributos em 
parcela única e no prazo de vencimento, ou ainda 
em dia com suas obrigações tributárias, devendo, 
nesses casos, serem considerados os cálculos da 
estimativa da receita.  
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA 

MUNICIPAL 
 
Art.27. - A administração da dívida pública 
municipal interna ou externa terá por objetivo 
principal a minimização de custos e a viabilização 
de fontes alternativas de recursos para o tesouro 
municipal.  
 
Art. 28. - Observada a legislação vigente, o 
Município poderá realizar operações de crédito 
destinadas a financiar despesas de capital 
previstas no Orçamento.  
 
Art. 29. - As operações de crédito deverão ser 
autorizadas por lei específica e constar do 
Orçamento Anual para 2019.  
 
Art. 30. - A Lei Orçamentária de 2019 poderá 
autorizar a realização de operações de crédito por 
antecipação de receitas, assumidas a partir do dia 
10 de janeiro, com quitação integral até o dia 10 
de dezembro de 2019.  
 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 31. - A despesa de competência de outros 
entes da Federação só será assumida pelo 
Município quando firmado convênio, acordo, ajuste 
ou outros instrumentos congêneres, previsto 
recurso na lei orçamentária e que visem ao 
desenvolvimento municipal.  
 
Art. 32. - A Administração Municipal, tanto quanto 
possível, até a criação de estrutura adequada, 
deverá apropriar as despesas de forma a 
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demonstrar os custos de cada ação 
governamental.  
 
Art. 33. - A Proposta Orçamentária do Município, 
relativa ao exercício de 2019, deverá ser 
elaborada de conformidade com o princípio de 
transparência dos atos de gestão, além dos 
princípios contábeis geralmente aceitos, a fim de 
garantir o livre acesso e participação dos cidadãos 
às informações relativas à elaboração, execução e 
acompanhamento do orçamento, inclusive na 
discussão em audiências públicas.  
 
Parágrafo único. São instrumentos de 
transparência dos atos de gestão fiscal, aos quais 
será dada ampla divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público:  
 
I – o plano plurianual, a lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o orçamento anual; 
 
II – os relatórios resumidos da execução 
orçamentária;  
 
III – os relatórios de gestão fiscal;  
 
IV – o balanço geral anual;  
 
V – as audiências públicas; e  
 
VI – as leis, os decretos, as portarias e demais 
atos do Executivo. 
 
Art. 34. - Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 
2019 não seja devolvido até 31 de dezembro de 
2018 ao Poder Executivo para sanção, até que o 
mesmo o seja, a programação dele constante 
poderá ser executada à razão de 1/12 (um doze 
avos). 
 
Art. 35. - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
  Gabinete do Prefeito 
Constitucional de São Sebastião de Lagoa de 
Roça-PB., 25 de junho de 2018. 
 

 
 
 
 

ADITIVO DO CONTRATO Nº 106/2018 

 
A Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.742.439/0001-00, sediada na Rua José 
Rodrigues Coura, nº 53, centro, São Sebastião de 
Lagoa de Roça/PB., na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
seu representante legal Sr. SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO – Prefeito Constitucional, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
XXX.377.614-XX, portador da Carteira de 
Identidade 2.XXX.469-SSP-PB., residente e 
domiciliado à Rua Juvino Sobreira de Carvalho, nº 
28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça/PB., 
CONTRATANTE, e do outro lado JOHN LENNON 
DA SILVA, brasileiro, casado, RG. nº 
3.XXX.404/SSP/PB, CPF nº. XXX.466.104-XX, 
residente e domiciliado no Sítio Geraldo, s/nº, 
zona rural, São Sebastião de Lagoa de Roça 
PB., CONTRATADO, têm justo e firmado entre si 
este Termo de Aditivo Contratual, mediante 
alterações nas Cláusulas Primeira e Segunda do 
Contrato nº 103/2018 de 02 de abril/2018, 
permanecendo as demais cláusulas inalteradas. 

 Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional MOTORISTA, para exercer suas 
funções na Secretaria de Saúde, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância 
de R$ 1.200,00 (HUM MIL E DUZENTOS 
REAIS); 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de junho de 2018. 

 

 
   

JOHN LENNON DA SILVA 

Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL  
INTERESSE PÚBLICO Nº 107/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. MARIA APARECIDA 
DA SILVA OLIVEIRA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-51, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, 
brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.231/SSP/SP., 
CPF nº. XXX.099.544-60, residente e domiciliada 
no Sítio Camucá, s/nº, Zona Rural, São Sebastião 
de Lagoa de Roça PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE, para exercer suas funções na UBSF 
Manguape, ficando a mesma lotada na Secretaria 
da Saúde deste Município, contratação esta 
considerada como essencialidade do serviço 
supra mencionado, bem como, ante a inexistência 
de profissional qualificado e concursado nos 
quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 
de excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância 
de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 
QUATRO REAIS); 
 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (SEIS) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/06/2018 e término em 31/12/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 
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insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 

para um só efeito e único fim, na presença das 

testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 

PB, 01 de junho de 2018. 

 

 
   
 

Maria Aparecida da Silva Oliveira 
 

Contratada 
 

 
 
 
 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 108/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. AMANDA DONATO 
CUNHA DANIEL DE SOUSA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-51, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, AMANDA DONATO CUNHA DANIEL DE 
SOUSA, brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.022-
SSP/SP., CPF nº. XXX.737.434-27, residente e 
domiciliada na rua Antonio Barbosa de Mesezes, 
nº 205, Mirante, Campina Grande-PB., doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional MÉDICA, para exercer suas 
funções na UBSF Manguape, ficando a mesma 
lotada na Secretaria da Saúde deste Município, 
contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância 
de R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS), mais 
Gratificação do PMAQ. 
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Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (SEIS) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/06/2018 e término em 31/12/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 

para um só efeito e único fim, na presença das 

testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 

PB, 01 de junho de 2018. 

 

 
 
 

AMANDA DONATO CUNHA DANIEL DE 
SOUSA 

Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 109/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. ANDRÉIA DAMBROS 
FREIRE, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-51, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, ANDRÉIA DAMBROS FREIRE, brasileira, 
casada, RG. nº 2.XXX.022-SSP/SP., CPF nº. 
XXX.737.434-27, residente e domiciliada na rua 
Rodrigues Alves, nº 1210, Bela Vista, Campina 
Grande-PB., doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional MÉDICA, para exercer suas 
funções na UBSF Santo Antonio, ficando a mesma 
lotada na Secretaria da Saúde deste Município, 
contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional 
qualificado e concursado nos quadros do 
CONTRATANTE, surgindo a situação de 
excepcional interesse público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
mensalmente ao CONTRATADO a importância 
de R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS), mais 
Gratificação do PMAQ. 
 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (SEIS) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/06/2018 e término em 31/12/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 
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insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 

para um só efeito e único fim, na presença das 

testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 

PB, 01 de junho de 2018. 

 

 
 

   
ANDRÉIA DAMBROS FREIRE 

Contratada 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 110/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. VERONICE SIMPLICIO 
DA ROCHA SILVA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-51, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, VERONICE SIMPLICIO DA ROCHA SILVA, 
brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.743-SSP/PB, 
CPF nº. XXX.591.094-73, residente e domiciliada 
na Rua João Batista Mendes, nº 11, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOES 
GERAIS, para exercer suas funções no Centro de 
Atenção Psicossocial – CAPS, deste Município, 
ficando a mesma lotada na Secretaria da Saúde, 
contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
suficiente para atender a demanda necessária, 
surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 
na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
mensalmente a CONTRATADA a importância de 
R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 
QUATRO REAIS); 
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Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 06 (SEIS) meses, a partir da 

data de sua Publicação, empenhando esforços no 

desempenho dos trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/06/2018 e término em 31/12/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 

para um só efeito e único fim, na presença das 

testemunhas adiante assinadas. 

 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 

PB, 01 de junho de 2018. 

 

 
 
 

Veronice Simplicio da Rocha Silva 
Contratada 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2018 

 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro 

Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose 

Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, às 08:00 horas do dia 21 de Junho de 

2018, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo 

menor preço, para: Contratação de empresa 

especializada de serviços de assessoria e consultoria 

administrativa junto a Comissão Permanente de 

Licitação. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto 

Municipal nº. 10/2009. Informações: no horário das 

07:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 

supracitado. Tel: 3387-1066. E-mail: lagoaderocalicita 

@gmail.com. Edital: www.lagoaderoca.pb.gov.br ou 

www.tce.pb.gov.br. São S. de Lagoa de Roça - PB, 05 

de Junho de 2018 

ARLAN RAMOS LUCAS 
Pregoeiro Oficial 

 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2018 
 

O Pregoeiro Oficial comunica a suspensão do Pregão 
Presencial nº 00006/2018, que objetiva: Contratação de 
empresa especializada de serviços de assessoria e 
consultoria administrativa junto a Comissão Permanente 
de Licitação, correspondendo inclusive, o planejamento 
e a emissão de pareceres, inerentes aos certames, 
treinamento, aperfeiçoamento e capacitação de 
servidores, e o acompanhamento dos respectivos atos 
administrativos, bem como dos procedimentos 
licitatórios até a sua devida finalização. Justificativa: 
Devido a interposição do recurso referente ao pregão 
presencial Nº 006/2018, impetrado pelo Sr. Arnóbio 
Teixeira de Brito Lira Junior, no dia 19/06/2018 às 10:20, 
o presidente da CPL decidiu por suspender o referido 
processo, encaminhando o recurso supramencionado 
para analise e emissão de parecer da assessória 
jurídica.. Informações: no horário das 07:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no seguinte endereço - Rua Jose 
Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB. Telefone: (083) 3387-1066. E-mail: 
lagoaderocalicita@gmail.com.  São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, 20 de Junho de 2018 
 

ARLAN RAMOS LUCAS 

Pregoeiro Oficial 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

DE SUPRESSÃO 

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 01 AO 

CONTRATO Nº 00013/2018-CPL. PARTES: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

DE LAGOA DE ROÇA E CONSFOR 

CONSTRUTORA FORTALEZA LTDA - ME. 

OBJETIVO: O VALOR DO CONTRATO ORIGINAL 

ERA DE R$ 256.364,30 (DUZENTOS E 

CINQUENTA E SEIS MIL TREZENTOS E 

SESSENTA QUATRO REAIS E TRINTA 

CENTAVOS), APÓS A DEDUÇÃO 27.001,98 

(VINTE E SETE MIL UM REAL E NOVENTA E 

OITO CENTAVOS), PASSOU A SER DE R$ 

229.362,32( DUZENTOS E VINTE E NOVE MIL 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 

TRINTA DOIS CENTAVOS), QUE 

CORRESPONDE A 11,77 (ONZE VIRGULA 

SETENTA E SETE POR CENTO) DO CONTRATO 

PACTUADO. COM FULCRO NO ART. 65, I, “B”, § 

1º, DA LEI Nº 8.666/93 COM SUAS 

ALTERAÇÕES E TOMADA DE PREÇOS Nº 

00001/2018/PMSSLR. SIGNATÁRIOS: SEVERO 

LUIS DO NASCIMENTO NETO/ EVERALDO 

MAGNO PORTO DE ARAÚJO, CPF Nº 

035.982.104-93, DATA DA ASSINATURA: 

20/06/2018. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2018 

 
Torna público que fará realizar através do 

Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 

Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, às 09:00 horas 

do dia 02 de Julho de 2018, licitação modalidade 

Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando 

formar Sistema de Registro de Preços para 

contratações futuras, para: Contratação de 

Empresa (s) Multimarcas Especializada para 

Fornecimento de Peças para manutenção dos 

veículos de Grande Porte, (Caminhões, Ônibus, 

tratores). Pertencente à Prefeitura Municipal de 

São Sebastião de Lagoa de Roça, Conforme 

Especificações Constantes no Edital e seus 

http://www.tce.pb.gov.br/
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anexos. Recursos: previstos no orçamento 

vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 

10.520/02 e Decreto Municipal nº. 10/2009. 

Informações: no horário das 07:00 as 12:00 horas 

dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 

(083) 3387-1066. E-mail: 

lagoaderocalicita@gmail.com. Edital: 

www.lagoaderoca.pb.gov.br ou 

www.tce.pb.gov.br.  

 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 18 de 

Junho de 2018 

ARLAN RAMOS LUCAS 
Pregoeiro Oficial 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2018 

 
Torna público que fará realizar através do 
Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 
Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, às 09:00 horas 
do dia 13 de Julho de 2018, licitação modalidade 
Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de Registro de Preços para 
contratações futuras, para: Contratação de 
Empresa (s) Multimarcas Especializada para 
Fornecimento de Peças para manutenção da Frota 
Pertencente À Prefeitura Municipal de São 
Sebastião de Lagoa de Roça, Conforme 
Especificações Constantes no Edital e seus 
anexos. Relação dos Veículos.. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto 
Municipal nº. 10/2009. Informações: no horário das 
07:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3387-1066. E-mail: 
lagoaderocalicita@gmail.com. Edital: 
www.lagoaderoca.pb.gov.br ou 
www.tce.pb.gov.br.  
 
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 26 de 
Junho de 2018 

ARLAN RAMOS LUCAS 
Pregoeiro Oficial 

 
 

Atos do Poder Legislativo 

 
PORTARIA Nº 02/2018. 

 

 

  O Presidente da Câmara 

Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, 

 

 

  RESOLVE: 

 

  Conceder recesso junino aos 

servidores desta Câmara Municipal nos dias 22 

, 25, 26, 27, 28 e 29  de junho do ano em 

curso. 

  Cumpra-se. 

 

  Câmara Municipal de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 21 de junho 

de 2018. 

 

 

Edgleide Terto da Silva 

Presidente 


